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consorciados contemplados, “apenas serão atualizados
quando houver alteração no preço do novo bem, con-
junto de bens ou serviço turístico, na mesma proporção”. 

Ora, o bem não teve o seu valor alterado, o que foi
alterado foi o bem em si mesmo, ou seja, o consórcio que
tinha como referência o Gol 1.0, quatro portas, passou a
ter como referência o Fox 1.6. Portanto, entendo que a
modificação opera efeitos apenas para aqueles que ainda
não foram contemplados, não havendo que se falar em
modificação para consorciados contemplados.

O que o artigo supracitado quer resguardar é que,
caso haja modificação no preço do bem que originou o
consórcio, haverá o reajuste para todos, com o objetivo
de resguardar que todos os consorciados recebam o
mesmo bem. 

No mesmo sentido, disciplina o art. 17, inciso I, da
Circular 2.766/97-Bacen. 

Quanto aos honorários advocatícios, analisando a
sentença, depreende-se que o patrono da apelante não
teve seus honorários fixados, muito embora tenha havido
a sucumbência recíproca. 

Portanto, o patrono do apelante tem direito a rece-
ber os honorários advocatícios, que fixo em quatrocentos
reais (R$ 400,00), na forma do art. 20, § 4º, do CPC. 

Quanto ao pedido de aplicação da Súmula 306
do STJ, no sentido de compensação de honorários, vejo
que tal compensação se torna inviável. 

Afinal, nos termos do art. 369 do Código Civil “a
compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e
de coisas fungíveis” e, no caso, os honorários devidos
pela apelante, podem ser exigidos de imediato, ao passo
que os honorários devidos pelo apelado têm sua exe-
cução suspensa por cinco (5) anos nos termos do art. 12
da Lei 1.060/50 (vide decisão de f.104) e podem nunca
ser exigidos.

Pelo exposto, nego provimento à apelação, manten-
do a sentença recorrida por seus termos e fundamentos. 

Custas recursais, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES OSMANDO ALMEIDA e PEDRO BERNARDES. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

- O ato administrativo que nega ao servidor público o
direito de gozar as férias-prêmio, sem razoável justifica-
tiva e desvinculada de qualquer critério legal, carece de
validade, visto que refoge à regra constitucional, segun-
do a qual a legalidade, a motivação e a moralidade dos
agentes públicos são a pedra de toque da Administração
Pública.

Segurança confirmada.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL//RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°° 11..00770022..
0077..339900119944-55//000011 - CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa -
RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa ddaa FFaazzeennddaa
PPúúbblliiccaa ee AAuuttaarrqquuiiaass ddaa CCoommaarrccaa ddee UUbbeerrllâânnddiiaa -
AAppeellaannttee:: EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddaa:: ÍÍrriiss MMaarriiaa
ddee AArraaúújjoo LLooppeess - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: DDiirreettoorr ddaa
SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa RReeggiioonnaall ddee EEnnssiinnoo ddee UUbbeerrllâânnddiiaa -
RReellaattoorr:: DDEESS.. JJOOSSÉÉ DDOOMMIINNGGUUEESS FFEERRRREEIIRRAA EESSTTEEVVEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2008. - José
Domingues Ferreira Esteves - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JOSÉ DOMINGUES FERREIRA ESTEVES -
Cuida-se de reexame necessário e recurso voluntário con-
tra r. sentença de f. 49/52, da lavra do MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca
de Uberlândia, que, nos autos do mandado de segurança,
concedeu a ordem para determinar a Íris Maria de Araújo
Lopes o direito de gozar os períodos de férias-prêmio,
independentemente de ter substituto funcional.

Recurso voluntário aviado às f. 56/66.
Instada a se manifestar, a d. Procuradoria-Geral de

Justiça, através do parecer de f. 79/82, do il. Procurador
de Justiça, Dr. Oliveira Salgado de Paiva, opina pela
reforma da sentença, em reexame necessário.

Sendo este o breve relato, conheço da remessa ofi-
cial e do recurso voluntário, porque atendidos os seus
pressupostos de admissibilidade.

Reavaliando a questão, tenho que a sentença deve
ser mantida em seus seguros fundamentos.

Com efeito, como se vê do ato motivador da nega-
tiva dos diversos requerimentos da apelada (f. 30), todos
no sentido de pugnar pelo gozo das férias-prêmio, o
recorrente só se socorreu à citação do Memorando 737
da Secretaria de Estado de Educação, deslembrando-se

Férias-prêmio - Pedido - Negativa - Ausência 
de motivação plausível - Ato administrativo -

Princípio da legalidade - Violação

Ementa: Opção de fruir e gozar a licença-prêmio. Discri-
cionariedade e interesse do servidor público. Garantia.
Negativa da Administração. Ausência de plausível justi-
ficativa. Flagrante violação ao princípio constitucional da
legalidade, motivação do ato administrativo e da mora-
lidade pública.
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dos princípios inerentes à Administração Pública, nota-
damente o da legalidade, da motivação e da moralidade
administrativa.

Por isso que, na esteira de Caio Tácito, há de se ter
em mente que a

Constituição de 1988 aperfeiçoou a proteção do indivíduo
perante o poder administrativo. A par da ênfase atribuída, no
artigo 37, aos princípios essenciais a que deve obediência a
Administração Pública direta, indireta ou fundacional, mais
ainda está valorizada, no artigo 5º, a garantia contra a uni-
lateralidade da ação estatal (Temas de direito público. São
Paulo: Renovar, 1997, v. 2, p. 1.472).

À luz de tais perspectivas, afigura-se-me inequivo-
camente ilegal e imoral a ausência de plausível moti-
vação pelo Estado, no sentido de negar à apelada o
gozo de sua licença-prêmio.

Ainda que motivado tal ato, que possui, a rigor,
caráter discricionário em prol do servidor público, tal fato
é de ser atestado em toda sua completude, pelo menos,
ao fito de levar à consideração da apelada, in casu, sobre
o que se fundam as alegações do seu indeferimento.

Em vista do explicitado, verifica-se que o ato admi-
nistrativo contra o qual a apelada se insurge, além de
carecer de motivação válida, deixou de lhe conceder
oportunidade para verificar sua validade e veracidade,
ensejando-se, assim, inarredável violação ao art. 37 da
Carta Magna, uma vez que a motivação dos atos juris-
dicionais e administrativos, a par do princípio da legali-
dade, é o padrão de conduta da Administração Pública.

Do exposto, em reexame necessário, peço vênia ao
il. Procurador de Justiça, para confirmar a decisão sin-
gular em seus próprios fundamentos. Prejudicado o re-
curso voluntário.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ERNANE FIDÉLIS e ANTÔNIO SÉRVULO.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

. . .

- O auxílio cesta-alimentação concedido ao empregado
em atividade por força de convenção coletiva de traba-
lho tem natureza salarial, conforme definido pelo art.
457, § 1º, da CLT, deve ser estendido aos aposentados
e pensionistas, que têm o direito à complementação de
seus proventos para equiparação com os salários dos
ativos, respeitada a natureza do contrato firmado com a
entidade de previdência privada. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0077..442255441111-44//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaannttee:: GGeerraallddoo MMeennddeess -
AAppeellaaddooss:: BBaannccoo BBrraaddeessccoo SS..AA..,, BBrraaddeessccoo PPrreevviiddêênncciiaa SSee-
gguurrooss SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFEERRNNAANNDDOO CCAALLDDEEIIRRAA BBRRAANNTT 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2008. -
Fernando Caldeira Brant - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - Trata-se de
recurso interposto contra a r. sentença de f. 356/361,
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de Juiz de Fora, nos autos da ação de cobran-
ça ajuizada por Geraldo Mendes em face de Banco
Bradesco S.A. e Bradesco Previdência e Seguros S.A.,
que julgou improcedente o pedido inicial, condenando o
requerente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, suspensa a exigibilidade em face
da assistência judiciária gratuita concedida. 

O autor ajuizou a presente ação de cobrança em
desfavor de Banco Bradesco S.A. e Bradesco Previdência
e Seguros S.A., informando que recebe complementação
de aposentadoria e que não lhe está sendo repassada
verba a que teria direito em virtude de convenção coleti-
va de trabalho, qual seja auxílio alimentar. 

Julgados improcedentes os pedidos postos na exor-
dial, o autor interpôs recurso de apelação, pretendendo
o reexame da questão por este Tribunal. 

No recurso de apelação interposto, com razões às
f. 362/372, insurge-se o autor contra a sentença recor-
rida, alegando que o mesmo percebe a complemen-
tação de aposentadoria denominada “benefício Credi-
prev”, a qual, desde maio de 1999, vem sendo paga por
Bradesco Previdência e Seguros S.A. 

Afirma que, mesmo após a assunção pelo Bradesco,
a complementação de aposentadoria deveria reger-se
pelo Regulamento do Plano Geral. Que, contudo, os
réus, não vêm aplicando à sua complementação de apo-
sentadoria o reajuste integral conferido aos bancários

Ação de cobrança - Auxílio cesta-alimentação -
Funcionários da ativa - Natureza salarial -

Aposentado - Complementação de proventos -
Direito - Equiparação com os salários dos ativos -

Natureza do contrato

Ementa: Ação de cobrança. Auxílio cesta-alimentação.
Concessão aos empregados da ativa. Natureza salarial.
Aposentado. Direito à complementação de proventos.
Equiparação salarial. Natureza do contrato. 


